
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 20 de julho de 2023 
Ofício n°: 249/2023/PMCL/PROC 

Assunto: Encaminha Lei Complementar 187, de 18 de julho de 2023. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
a Lei Complementar 187/2023; em 02 (duas) vias sancionadas e encaminhadas para 
publicação, que: 

ALTERA OS §20,30  E 40  DO ART. 30, MODIFICA OS ARTIGOS 4°, 15, 17, 19 E 20, 
REVOGA OS ARTIGOS 16 E 23 A 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2020, QUE "DISPÕE SOBRE NORMAS URBANÍSTICAS 
ESPECÍFICAS PARA A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA 
EQUIPAMENTOS E ELEMENTOS DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
AUTORIZADOS E HOMOLOGADOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E O RESPECTIVO LICENCIAMENTO NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 
Atenciosamente, 

Deyvid Luca 
Estagi 

veira Evaristo 
adémico 
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Coordenadora de Legislação 

Exm° Senhor Osvaldo César da Silva 

MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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